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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRA TO Nº J 4.02.09/2022 

CONTRA TO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E 
DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA 
COMPOR O CARDÁPIO DA MERENDA ESCOLAR 

Aos quatorze dias do mês de Fevereiro do ano de 2022, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
JOÃO LISBOA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o nº 
07.000.300/000 1-1 O, com sede administrativa na Av. Imperatriz nº 133 l, Centro, representado 
pelo Secretário Municipal de Educação Sr. DAVISON SORMANI ALMEIDA ALVES, 
brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade de nº 20729882002-4 SSP
MA e do CPF nº 729.428.193-91, doravante denominado CONTRATANTE e CENTRO 
SOCIAL PROJETO MÃOS AMIGAS DE JOÃO LISBOA - CESPROMA, pessoa jurídica 
de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 07.121.812/0001-34, com sede na Rua B nº 13, 
Norte Sul, João Lisboa - MA, neste ato representado por sua Presidente Sra. Tavania Prates 
Carvalho, brasileira, casada, professo ra, portadora da cédula de identidade de nº 
0154751220000 GEJUSPC-MA e do CPF nº 007.632.523-79, doravante denominado 
CONTRATADA, celebram, entre si, o presente instrumento de contrato, com escora na Lei nº 
8.666/93 e CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
É objeto deste contrato a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR R URAL PARA COMPOR O 
CARDÁPIO DA MERENDA ESCOLAR das escolas de Educação Infantil e Fundamental da 
Rede Pública Municipal de João Lisboa (MA), verba FNDE/PNAE, descritos nos itens 
enumerados na Cláusula sexta, todos de acordo com a CHAMADA PÚBLICA nº 001/2022, a 
qual fica fazendo parte integrante do presente contrato. independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado CO TRATADO, será de até R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano, referente à sua produção, conforme a legislação 
do Programa acional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA 
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão 
informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MOA os valores individuais de venda 
dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante o Projeto de Venda 
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 
dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: 
O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da ordem de 
fornecimento, expedida pela Secretaria Munic· f l Educação, sendo o prazo do fornecimento 
até o término do período letivo de 2022 ao· vinte e dois). 
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A) A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com 
CHAMADA PÚBLICA nº 001 /2022. 
B) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e 
as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela al imentação no local de entrega, 
consoante o anexo deste Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total 
de R$ 704.582,50 (setecentos e quatro mil, quinhentos e oitenta e dois reais e cinquenta 
centavos), conforme listagem a seguir: 

ITEM 

2 

3 

4 

5 

OBJETO UND QTD 
ABOBORA - Produto fresco e com grau de manutenção 
intermediaria. Deverá apresentar odor agradável , 
consistente firme, não deverá apresentar perfurações, 
machucados, coloração não característica. Livre de terra. 
ALFACE - Verde, bri lhante, textura e consistência de 
vegetal fresco, com folhas íntegras e de primeira 
qualidade, coloração uni forme; isenta de sujidades, 
insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à 
superfície extema,grau de maturação intermediaria. 
Deverá apresentar odor agradável, consistente, firme, não 
deverá apresentar perfurações, machucados, coloração 
não característica. Livre de terra peso mínimo 250g. 
Colhida no dia da entrega. 
BANANA PRATA - De primeira qual idade, em pencas, 
peso médio de cada unidade: 120 g, produto in natura , em 
pencas, frutos com 60 a 70% de maturação climatizada, 
tamanho e coloração uniformes, com polpa firme e 
intacta, devendo ser bem desenvolvida, isenta de 
enfermidades, parasitas e larvas, materia l terroso e 
suj idades, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte, de colheita recente, livre de 
resíduos de fertil izantes, devendo ser prioritariamente 
orgânicos e/ ou agroecológicos. Embalagem: caixa com 
no mínimo 20 kg. 
CARNE BOVINA SEM OSSO, MOIDA (ACEM, 
PALETA, MÚSCULO OU PEIXINHO) - Carne de 
segunda qualidade com pouca gordura.Durante o 
processamento, deve ser realizada aparagem (máximo 
10% gordura. Sem ossos, cartilagem e até 3% 
aponeuroses), a carne deverá ser moída no dia da entrega 
ou na véspera e resfriada antes da mesma. seguir os 
padrões microbiológicos estabelecidos pela Resolução 
RDC nº 12 de 02/01 /01 ANV ISA/MS. A embalagem do 
produto deverá ser de sacos de polieti leno de baixa 
densidade, atóxico, lacrado à vácuo, resistente ao 
transporte e armazenamento. contendo peso de 500 
(quinhentos)g por embalagem. A rotulagem deve conter 
no mínimo as seguinte informações: peso, data de 
processamento, procedência da carne, nome ou marca do 
abatedouro. Prazo de validade: Mínimo de 6 meses. 
Apresentar anexo à nota fiscal de entrega, documentos 
que comprovem a inspeção sanitária dos produtos 
fornecidos. 

Kg 

MÇ 

Kg 

Kg 

2200 

800 

17000 

3000 

CARNE BOVINA SEM OSSO, EM CUBOS (ACEM, K SOOO 
PALETA, MÚSCULO OU PEIXINH~ -/ ~ u~ ue-? g 

P. UNT. P. TOTAL 

4,43 9.746,00 

4, 18 3.344,00 

5,22 88.740,00 

34,63 103.890,00 

34,63 173. 150,00 
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segunda qualidade com pouca gordura.Durante o 
processamento, deve ser realizada aparagem (máximo 
10% gordura. Sem ossos, cartilagem e até 3% 
aponeuroses), a carne deverá ser moída no dia da entrega 
ou na véspera e resfriada antes da mesma. seguir os 
padrões microbiológicos estabelecidos pela Resolução 
RDC nº 12 de 02/01 /01 ANVISA/MS. A embalagem do 
produto deverá ser de sacos de poliet ileno de baixa 
densidade, atóxico, lacrado à vácuo, resistente ao 
transporte e armazenamento, contendo peso de 500 
(quinhentos)g por embalagem. A rotulagem deve conter 
no mínimo as seguinte informações: peso, data de 
processamento, procedência da carne, nome ou marca do 
abatedouro. Prazo de validade: Mínimo de 6 meses. 
Apresentar anexo à nota fiscal de entrega, documentos 
que comprovem a inspeção sanitária dos produtos 
fornec idos. 
CHEIRO VERDE - Produtos frescos e com grau de 
maturação intermediaria. Deverá apresentar odor 
agradável, consistente, firme, não deverá apresentar 
perfurações, machucados, coloração não característica, 
ma os com eso mínimo 180 . Colhido no dia da entre a. 
COUVE IN NATURA - Tipo manteiga. Produtos frescos 
e com grau de maturação intermediaria. Deverá apresentar 
odor agradável, consistente, firme, não deverá apresentar 
perfurações, machucados, coloração não característica, 
maço com mínimo de oito folhas, livre de terra. Peso 
mínimo 400 . Colhido no dia da entre a. 
FEIJAO DE CORDA - Feijão verde debulhado, contido 
em embalagens plásticas com I quilo de produto. Grãos 
inteiros, aspecto brilhoso, liso. Isento de matérias 
estranhas, impurezas, insetos vivos ou mortos, livre de 
umidade. 
fNHAME: fresco, compacto e firme, isento de lesões 
tisicas, rachaduras ou cortes, tamanho e coloração 
uniformes, devendo ser bem desenvolvidas. Embalado em 
saco lástico trans arente. 
LARANJA PERA OU NATAL - Tamanho médio, no 
ponto maturação, sem ferimentos ou defeitos, sem 
manchas livres de resíduos de fert ilizante. Não serão 
permitidos manchas ou defeitos na casca, bem como 
entrega de produto com características que o demonstrem 
ter idade avançada. Produto embalado em sacos tipo rede 
contendo 1 ( um) cento. 
LIMAO - Tamanho méd io, no ponto maturação, sem 
ferimentos ou defeitos, sem manchas livres de resíduos de 
fertilizante. Não serão permitidos manchas ou defeitos na 
casca, bem como entrega de produto com características 
que o demonstrem ter idade avançada. Produto embalado 
em sacos ti o rede contendo 1 ( um) cento. 
MACAXEIRA TIPO BRANCA OU AMARELA -
Fresca e com casca inteira, não fibrosa, isenta de 
umidade, raízes medianas, firmes e compactas, sabor e 
cor próprias da espécie, isenta de enfermidades, paras itas 
e lavas, material terroso e sujidades, sem danos fisicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte, de colheita 
recente, livre de resíduos de fertilizantes vendo ser 

rioritariamente or ânicos e/ou a o ec 

MÇ 

MÇ 

KG 

Kg 

kg 

Kg 

Kg 

3000 2,22 

700 4, 17 

1000 11 ,60 

500 5,23 

9500 3,97 

750 5, li 

5000 4,88 

6.660,00 

2.9 19,00 

11 .600,00 

2.6 15,00 

37.7 15,00 

3.832,50 

24.400,00 
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MAMÃO - Produtos frescos e com grau de maturação 
intermediaria, 70% para consumo imediato e 30% 
verdoso. Deverá apresentar odor característico, cor 
pertinente a fruta, consistência 
firme, não deverá apresentar perfurações, machucados, 
coloração não característica. Livre de terra. Embalagem: 
Caixas de transporte de madeira, forrada, peso 
a roximado mínimo de 22 K . 
MANGA ROSA. Selecionada, de primeira qualidade, 
tamanha médio, em processo de amadurecimento, sem 
danos mecânicos e físicos 
MELANCIA FRESCA - Frutos com 70 a 80% da 
maturação climatizada, com aspecto, cor, che iro e sabor 
próprio, com polpa fi rme e intacta, devendo ser bem 
desenvolvido, isento de enfermidades parasitas e lavas 
material terroso e sujidades, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte, de colheita 
recente, livre de resíduos de fertilizantes, devendo ser 
prioritariamente orgânicos e/ou agro ecológico. Peso 
mínimo da eça 8 ko. 
PAO DOCE. Peso liquido de 25 ou 50g a critério do 
pedido do DAE. Não deve apresentar tamanho irregular e 
não integridade da massa (esfarelando ao toque dos 
dedos) e amassamento do produto. O pão não deverá 
conter brumato de potássio, ser queimado ou com mancha 
escuras na parte inferior do pão (evidência de formas 
sujas). Embalagem: acondicionada em pacotes de 
polietileno fino e transparente com máximo de 20 
unidades, reembalados em caixas de papelão reforçado até 
a quantidade de 100 unidades, vedada, o que impede que 
o produto chegue amassado até o destino final. O pacote 
deverá estar fechado e rotulado com data de fabricação. 
Prazo de validade: Mínimo de 3 dias. Data de fabricação: 
Máximo de I dia. Este produto deverá ser entregue nas 
unidades escolares, de acordo com calendário a ser 
distribuído pela Sec. de Educação de João Lisboa ou no 
Depósito do DAE, após análise pela Coordenação de 
Alimenta ão Escolar 
PEPINO - Tipo comum,tamanho médio e coloração 
uniformes, cor, che iro e sabor próprio, com polpa firme e 
intacta, devendo ser bem desenvolvido, isento de 
enfem1idades parasitas e lavas material terroso e 
sujidades, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte, de colheita recente, livre de 
resíduos de fertilizantes, devendo ser prioritariamente 
or ân icos e/ou a ro ecoló ico. 
POLPA DE FRUTAS NATURAL INTEGRAL 
CONGELADA - Sabores abacaxi, acerola, goiaba, caj á e 
maracujá, sem conservantes e ad itivos, embalagem 
contendo mínimo 500g, máximo I Kg. Data de fabricação 
máxima de um dia. Val idade mínima de até 30 dias. 
Inspecionada pela Vigilância Sanitária Municipal. O 
fabricante deverá possuir alvará sanitário e deverá emitir 
termo de uai idade re istrado em cartório. 
TOMA TE - Produtos frescos e com grau de maturação 
intermediaria, 70% para consumo imediato e 30% 
verdoso. Deverá apresentar odor característico, cor 
pertinente a fruta, consistência firme, não deverá 
apresentar perfurações, machucados, coloração não 
característica. Livre de terra. Embalage ixas de 
trans orte de madeira, forrada, eso a r o 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

2000 

300 

25000 

2500 

400 

5500 

6500 

5,57 11.140,00 

6,30 1.890,00 

2,82 70.500,00 

12,98 32.450,00 

3,88 1.552,00 

10,96 60.280,00 

8,47 55.055,00 
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de 22 Ko . 
VINAGREIRA - Vinagreira com fo lhas viçosas, com 
coloração e tamanho uniformes e típicos da variedade, 
livres de resíduos de fertilizantes, de colheita recente. 
Peso médio do maço 300 . 

MÇ 800 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

3,88 3. 104,00 

TOTAL 704.582,50 

No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fi scais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações 
decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

l 2.306.0004.2-047 - Manutenção do Programa de Alimentação Escolar 
3.3.90.30- Material de Consumo 

CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea "b", e 
após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento ao 
CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1 % ao dia, sobre 
o valor da parcela vencida, exceto quando não efetivados os repasses mensais de recursos do 
FNDE em tempo hábil. 

CLÁUSULA ONZE: 
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1 º, do art. 20 da 
Lei nº 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DOZE: 
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das 
Notas Fiscais de Venda ou congênere. dos produtos participantes do Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição 
para comprovação. 

CLÁUSULA TREZE: 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais 
de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de 
contas, bem como o Projeto de Venda de Gênero Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, es · · ição para comprovação. 

l 
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CLAUSULA QUATORZE: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de 
danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA QUINZE: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses 
particulares poderá 

A) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
B) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO; 
C) fi scalizar a execução do contrato; 
D) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

PARÁGRAFO ÚNICO 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, 
deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração 
respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DEZESSEIS: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DEZESSETE: 
A fiscal ização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, do 
Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades des ignadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DEZOITO: 
O presente contrato observará a CHAMADA PÚBLICA nº 001/2022, RESOLUÇÃO 
CD/FNDE Nº 026/2013, Lei nº 11.947/2009 e Lei nº 8.666/93, a qual será aplicada nos casos 
omissos. 

CLÁUSULA DEZENOVE: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VINTE: 
Este Contrato poderá ser rescindido independentemente de notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

A) por acordo entre as partes; 
B) pela inobservância de qualquer de suas condições; 
C) quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VINTE E UM: 
O presente contrato terá vigência da data de sua assinatura até a entrega total dos produtos 
adquiridos ou até o término do períod 
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CLAUSULA VINTE E DOIS: 
Fica eleito o foro de João Lisboa (MA), para dirimir quaisquer dúvidas a respeito do 
cumprimento do presente contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

E, por estarem j ustos e contratados, lavrou-se o presente contrato em duas vias de igual teor e 
forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes j untamente com duas 
testemunhas. 

unicipal de Educação 

~ry,~~~ 
CONTRATADO 
Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

CPF: --------

João Lisboa (MA), 14 de Fevereiro de 2022 

CPF: ---------
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